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Decreto lq.c)  38 

Cria fundo rotativo e estabelece normas 

para sua movimentação no Departamento I 

do Material-Divisão de Compras, dando ' 
outras providencia8. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, ' 
'no uso de suas atribliições legais, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica criado junto ao Departamento do Mate' 
rial-Divisão de Compras - um fundo rotativo no valor máximo de ' 

Cr$.1°.000,00(dez mil cruzeiros), para fazer face a aquisição de 
mercadorias de preços miudos e de pronto pagamento; 

Art. 2° - O Diretor do Departamento do Material será' 
o responsavel pela movimentação do valor acima, que será sempre' 
representado em espécie; 

Art. 32 - Não se admitirá em nenhuma hipótese a movi- 
mentação de valores fluidos desse fundo rotativo em conta banca-
ria particulaf; 

Art. 42  - A inobservancia do predisposto, implicara em 
tomada de sanções contra o responsável. 

Art. 52 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 16 dias do mes de março do ano de 1976. 
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